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VIOLÊNCIA INSTITUCIONAL NO AMBIENTE HOSPITALAR
PEDIÁTRICO: REDEFININDO A PRÁXIS DA EQUIPE DE ENFERMAGEM
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Eva Neri Rubim Pedro**

Simone Algeri***

O estudo aborda a temática da violência institucional tendo em vista a preocupação dos
autores a partir das suas vivências profissionais no cuidado à criança e família. Entendemos
por violência institucional aquela praticada nos/pelos próprios serviços públicos por ação ou
omissão, podendo incluir desde a dimensão mais ampla da carência ou indisponibilidade
de acesso à má qualidade dos serviços, mas abrange, também, abusos cometidos em
virtude das relações de poder desiguais entre usuários e profissionais dentro das instituições,
até por uma noção mais restrita do que por dano físico intencional. O objetivo deste trabalho
é proporcionar uma reflexão sobre as situações do cotidiano hospitalar como: os
procedimentos e rotinas assistenciais, a necessidade de NPO (nada por via oral), a
administração de medicamentos, as contenções mecânicas, as necessidades de
informações/esclarecimentos sobre o diagnóstico, tratamento e prognóstico à família, entre
outras. Consideram-se estes fatores como formas de violência institucional praticadas
diariamente pela equipe de saúde no ambiente hospitalar. Isto é evidenciado na equipe de
enfermagem quando, por exemplo, realiza-se procedimentos de maneira sistemática e
mecânica, desconsiderando a criança e a família como seres humanos com sentimentos e
expectativas decorrentes da hospitalização. Ter acesso à informação é um direito
imprescindível a todo cidadão, consistindo na fundamentação daquilo que lhe diz respeito,
por isto é a base da democracia, logo o profissional de saúde tem o direito de lidar com o
paciente/família, mas não decidir por ele inquestionavelmente. Outro exemplo seria quando
o profissional médico deixa uma criança em NPO por um período prolongado e depois
haver a suspensão do procedimento que exigia tal preparo. É dever do profissional de
saúde orientar e esclarecer as dúvidas e questionamentos realizados pela díade paciente/
família. Para tanto, utilizou-se dados concretos vividos e observados pelos autores para
subsidiar as discussões. A violência nas instituições é proibida e consiste em pena criminal,
devendo ser denunciada quando identificada, sejam casos confirmados ou suspeitos, sem
preocupação com as questões de sigilo profissional. Tendo em vista a importância do assunto
e as possíveis repercussões nas ações de assistência de enfermagem, este trabalho é
oportuno para promover nos profissionais uma auto-avaliação crítica sobre a sua práxis
diária. Sabe-se que a criança e o adolescente têm o direito a proteção da vida e saúde,
sendo o hospital responsável em fornecer o atendimento necessário com dignidade, respeito
e liberdade, visando manter a integridade física, psíquica e moral em todos os âmbitos.
Portanto, a equipe de enfermagem necessita rever algumas práticas que se estagnaram e
atualmente ainda não se conseguiu transpô-las, sendo então estabelecidas situações de
violência institucional. Sugere-se que o profissional de saúde saiba ponderar seu status
quo de poder sobre os sujeitos na relação de cuidado e seja um divulgador dos direitos e
deveres do cidadão hospitalizado.
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